
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
PROCURADORIA  GERAL  DE  JUSTIÇA
GABINETE  DO PROCURADOR  GERAL

ATO PGJ N.º 37/2010

Modifica  o  ATO  PGJ  Nº  087/2009,  que 
estabelece  a  escala  de  substituição 
automática  dos  Promotores  de  Justiça  do 
Estado  do  Piauí,  nos  casos  de  vacância, 
afastamento, impedimento ou suspeição, e dá 
outras providências.

O Procurador Geral de Justiça do Ministério Público 
do Estado do Piauí,  Augusto Cézar de Andrade,  no exercício 
regular das atribuições conferidas pela Constituição Federal, pela 
Constituição Estadual e pela Lei Complementar n° 12/93,

CONSIDERANDO que  o  ATO  PGJ  n°  087/2009 
colocou  a  Promotoria  de  Justiça  da  Vara  Única  da  Comarca  de 
Paulista como substituta automática de duas outras Promotorias de 
Justiça e deixou a Promotoria de Justiça do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Paulistana sem ser substituta automática 
de nenhuma outra Promotoria de Justiça;

 
CONSIDERANDO por  fim,  que  a  escala  de 

substituição automática deve contemplar todas as Promotorias de 
Justiça e fixar substituições dentro do critério da razoabilidade e da 
eficiência;

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR que se observe a tabela 
abaixo quanto à substituição dos Promotores de Justiça nos casos 
de férias, vacância, afastamento, impedimento ou suspeição:



MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO PIAUÍ
PROCURADORIA  GERAL  DE  JUSTIÇA
GABINETE  DO PROCURADOR  GERAL

TITULAR SUBSTITUTO
Comarca Promotoria Comarca Promotoria
Conceição  do 
Canindé

Única Paulistana Promotoria  de 
Justiça  da  Vara 
Comum

Paulistana Promotoria  de 
Justiça  da  Vara 
Comum

Paulistana Promotoria  de 
Justiça  do  Juizado 
Especial  Cível  e 
Criminal

Paulistana Promotoria  de 
Justiça  do  Juizado 
Especial  Cível  e 
Criminal

Conceição  do 
Canindé

Única

Art. 2° - Este ato entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Teresina,  15  de MARÇO  de 2010.

Augusto Cézar de Andrade
Procurador-Geral de Justiça
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